
 

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 
Rua Paraná nº 408 – Centro - Ubatuba – São Paulo – Cep. 11.690-400 
Telefone: (12) 3833-3044/3833 4842/ 3832 2235 - E-mail: ipmu@ubatuba.sp.gov.br                       Página 1 de 1 

 

Portaria n.º 085, de 15 de dezembro de 2025. 

 
SIRLEIDE DA SILVA, Presidente do Instituto de Previdência 

Municipal de Ubatuba - IPMU, no uso das atribuições que 

lhe confere o artigo 89, inciso XV da Lei Municipal n.º 

2.650, de 16 de fevereiro de 2005, 

 

  

RESOLVE: 

 

Art. 1º Fica instituído, no âmbito do Instituto de 

Previdência Municipal de Ubatuba – IPMU, o Programa de Integridade e Compliance, com 

a finalidade de promover a conformidade legal, a gestão de riscos, a transparência e o 

fortalecimento da governança na aplicação dos recursos do Regime Próprio de 

Previdência Social. 

 

Art. 2º- Compete à Comissão de Ética e ao Controle 

Interno aplicar o Programa de Integridade e Compliance, em integração com o Comitê de 

Investimentos, assegurando a observância dos princípios da legalidade, moralidade, 

transparência, eficiência e responsabilidade na gestão dos investimentos. 

 

Art. 3º- Esta portaria entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 

 

IPMU - Ubatuba, 15 de dezembro de 2025 

 

 

 

SIRLEIDE DA SILVA 

Presidente do Instituto de Previdência 

Municipal de Ubatuba - IPMU 

 

 

 

Registrada na Seção de Arquivo e Documentação da Diretoria Administrativa do Instituto 

de Previdência Municipal de Ubatuba – IPMU, nesta data. 
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